
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.205, DE 19 DE JUNHO DE 2018 • 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Autotiza o Poder Executivo a celebrar, por 
intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social, Termo de Fomento 
com a Associação São Vicente de Paulo 
de 'Paraguaçu Paulista (LAR DOS 
IDOSOS), visando a manutenção de 
serviço-  de proteção social especial para 
idosos, com recursos do Fundo Municipal 
do Idoso (FMI), nos termos da Lei Federal 
n° 13.019/2014 e alterações. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

PO. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, por intermédio do 
Departamento Municipal de Assistência Social, Termo de Fomento coma Associação 
São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS IDOSOS), visando a 
manutenção de serviço çle proteção social especial para idosos, com recursos do' 
Fundo Municipal do Idoso (FMI), nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014,-e 
alterações. 

Parágrafo únic-o. Os termos e condições do termo de fomento constam da 
minuta anexa, parte integrante desta lei.  

Art.  2° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: 

02.11.01 — Departarnento_de Assistência Social 

08.244.0'022.2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

• 01 - Fonte de Recurso (Municipal) 
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Art.  3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de abril de 2018. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 19 de junho de 2018. 
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MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N° / 

Celebrado entre.o Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, por 
intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social e a Associação São 
Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
(LAR DOS IDOSOS), visando a 
'manutenção de serviço de protèção social 
especial para idosos com recursos do 

- Fundo Municipal do Idoso (FMI). 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sób o n° 44.547.305/0001-93, com 
paço municipal (sede provisória) na Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube, 
CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, CPF n°. 
110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu, 784, Centro, CEP 
19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante designado 
MUNICÍPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, neste ato representado pelo(a) Diretora, MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA 
MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF n° 269.159.348-71, residente e 
domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube, CEP 19700-000, 
Paraguaçu Paulista," Estado de São Paulo, doravante designado(a) 
DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO 
DE PARAGUAÇU PAULISTA (LAR DOS IDOSOS), Organização da Sociedade Civil 
inscrita no CNPJ sob o n°. 44.545.689/0001-05, com sede na Avenida Manoel 
Antonio de Souza, 1.806, Barra Funda,  e-mail:  lardosidososppta@hotmail.com,  CEP 
19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representada 
pelo(a) -Presidente, NATAL CANEVARI, RG n° 3.936.875 SSP/SP e CPF n° 
031.993.478-00, residente e domiciliado(a) na Rua Armando Sales de Oliveira, 211,, 
Centro, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designada OSC PARCEIRA, resolvem firmar o presente Termo de Fomento, com 
fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 31 de Julho de 2014, e alterações, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, 'Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal n° 	de , 	de 

de 	, e Decreto Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro de 2017, nos termos do 
Processo Administrativo n° 1302/2018, e Plano de Trabalho aprovado e integrante 
deste instrumento, corno se transcrito fossem, têm entre_si justo e acordado o que 
segue: 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista --SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n°3.205, de 19 de junho de 2018     Fls. 4 de 30 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constituiu objeto do presente instrumento a manutenção de serviço de 
proteção social especial para idosos, com recursos do Fundo Municipal do Idoso 
(FMI). 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano'de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICÍPIO, parte indissociável deste 
instrumento ora juntado como Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste instrumento será de 6 (seis) mesas, contado de sua 
pssinatura e retroativo a 2 de abril de 2018, podendo ser prorrogado, limitado ao 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses, incluídas eventuais , alterações, nas 
seguintes hipóteses: 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilarriento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário ,parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ( ainda, a aprovação do Dirigente -da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

2.3. A prorrogação de vigência de ofício, de que trata a alínea "h" do subitem 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e, 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
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responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
i'ècebimento da solicitação; ou da 

b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 

3.2. As alterações do Termo de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
deverão ser formalizádas mediante: 	- 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração-vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 

a.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens rertianescentes. 

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercício futuro será realizada por certidão de 
apostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de 'vigência de que 
trata a alínea "h" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações-  deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

-3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de ofício, antes de seu término, 
quando o MUNICiP10 tiver dado causa ao atraso na liberàção de recursos 
financeiros, ficando a-prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 
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b) indicações dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 

C) alterações efetuadas por interesse público, devídamentezjustificado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PÉLA PARCERIA 

4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. 0 servidor público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho aprovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: 

i) quando houver inexecução da parceria,  

ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 
inádimplemento da OSC PARCEIRA com relação. a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos' do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prórrogável, no máximo, por igual períodó, a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
'decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese de não 
atendimento à notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problema§' detectados, 
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f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o sulmeter à 
Comissão,de Monitoramento e Avaliação Para homologação, independentemente da • 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA.; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitóramento e avaliação, 

s submetendo-o à manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

!1.1) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitorarnento e avaliação, quando couber; 

. i) verificar o cumprimento do  art.  90  do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2.0 Gestor da Parceria poderá, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a Comissão de 1VIonitoramento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias,, além de questões financeiras relacionadas ao período avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida específica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico que Subsidie seus 
trabalhos. 	\ 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado corno SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor 
público, quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de 
exercer suas funções. 

4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu 'Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. 0(a) Sr.(a.) NATAL CANEVARI, RG n° 3.936.875 SSP/SP e CPF n° 
031.993.478-00, 	Fone , (18)3361-1627, 	'Celular 	(18)99761-2444, 	e-mail  
eac@procontabil.1977.com.br, residente e domiciliado(a) na Rua Armando Sales de 
Oliveira, 211, Centro, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é 
o(a) responsável na interlocução com o MUNICÍPIO. 

. CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICÍPIO: 
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a) publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sítio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradás com OSC's, por prazo não inferior a 
12 ' (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no mínimo os dados elencados nos •incisos do § 10 do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; , 

c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste 
instrumento,  corn  atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem como, prestação de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando à OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) ,informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC *PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido; 

h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programação orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações de execução 

' do objeto deste instrumento; 

i) realizar o acompanhamento da execução orçaméntária e financeira dos recursos 
transferidos; 	 .- 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
-referente a esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das ,informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências e fiscalização, visitas  in  loco, -' 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 

-aplicação dos recursos repassados; 

I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
corno licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 
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m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este instrumento, nos 
termos dospârtigos 78 a 99 do Decreto Municipal n°6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legislação pertinente, proceder às ações 
administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos é instaurar 
tornada de contas especiais, quando for oicaso; 

s) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no seu sítio eletrônico; 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de, modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

u) divulgar nos meios públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICÍPIO, na opçáo "Convênios> Repasses ou Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

,a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas Pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; - 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas.  
atividades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem corno aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
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legitimidade, da impessoalidade, a moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a, manutenção da equipe técnica  ern  quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso II do § 10 do, artigo 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e,no edital de chamamento público, se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
apIrovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária específica, em instituição iinanceirà pública, inclusive os eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

ci.) não 'utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60, iriciso,s 
I, II, Ill, IV e V, Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Cap,Itulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que  -tier  a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos . sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisional em escritura contábil específica, os valores re'ferentes às verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos os documentos relativos à execução do,  objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

g) utilizer  os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto pactuado; 
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h) por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

I) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisiçãó de bens com 
recursos da parceria; 

LI.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
no artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

I) divulgar na  Internet  e em locais visíveis da sede sodal da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aproyado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 	, 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se exclusivamente peló pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

p) responsabilizar-se pela integridade dos Materiais e/ou equipamentos . 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estiverem sobre os seus cuidados; 

q) quando for o cáso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 
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s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não ütilizados, na 
forma do disposto no § 2° do  art.  62 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

t) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 

1.4) divulgar na internet e em locais -visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
-parceria, na conformidade do disposto nos §§ do  art.  9° do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  loco, estabelecidos nos 
atos normativos setoriais. 

6.1.1. 0 resultado da visita  in  loco será circunstanciado em relatório de visita técnica  
in  loco e enviado à OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 

6.1.1.1. A visita téçnica  in  loco não se confunde com à" ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

6.1.2. Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

6.1.2.1. A pesquisa de.satisfação poderá ser realizada diretamente pelo MUNICÍPIO;  
corn  metodologia presencial ou .à distância, com apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou enfidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.22. Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em 
'consideração as características do público-alvo, beneficiários diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas,-rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 
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6.1.2.4. A sistematização dos resultados clã pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser enviado à OSC PARCEIRA para  
con  hécimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necéssárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos 
no § 10 do  art.  73,do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimentb, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCEIRA. s 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle 'Interno do MUNICÍPIO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 

6.3.-  Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicaçãp dos recursos da• 
parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
Parceri,a notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
a irregula'ridade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do  Set&  de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 1° do artigo 73 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do  art.  
73 do mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Décreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e tomada de providências. _ 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme jpactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos r,esultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 
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7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificação do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados ,em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Ate que o MUNICÍPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo, o 
disposto no inciso VI do § 10 do  art.  8° do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá: 

a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com  Ps  
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realizaçãó das 
ações, como fichas de inscrição, listas 'de presença, fotos e vídeos, ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser, devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando-as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta específica vinculada à execução dá parceria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia-de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por -Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n 3.205, de 19 de junho de 2018 .     Fls. 15 de 30 

7.4. Para fins de análise da prestação de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de execução do objeto e do 'relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 	- 
a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitorarnento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, os seguintes documento: 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comproantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

C) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-lo; 

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações; 
e) extrato bancário -da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; • 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; - 

g) conciliação bancária da conta específica da parceria; 

, h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

I) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.5. Os documentos de que tratam as alíneas do subitern 7.5 supra, deverão-ser 
apensados em procesSo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 
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7.5.6. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados com o número do, 
instrumento. 

7.5.7. Os originais dos documentos deverão ser apresentadós, no órgão responsável 
peia gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos dácumentos a 
que se refere o subitem 7.5., contemplará as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documeritos a  'clue  se' referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos 'setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do 
exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA: 	• 

a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais;  

al.)  relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
a.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 
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a.7.) na hipótese de aquisição de bens  corn  os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 
a.9.) declaração.clo representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do MUNICÍPIO; 

a.10.) declaração,do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos é direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - 
CRF/FGTS; 
a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas - 
CNDT; 
a.15.) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os quais serão informados à OSC PARCEIRA, por fneio 
de atos normativos da Administração Pública Municipal, podendo constar ainda, dos 
manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 

b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da. 
Parceria e homologados pela comissão de rnonitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Pãrceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo de São Paulo. 

7.8.2.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir  
corn  o final. do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b.2" do subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 
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7.8.3. A anáiise da prestação de contas anual terá corno subsídio, c? relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; 

b) os efeitos da parceria, referentes::  

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) à possibilidade de sustentabiliçlade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) -dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na entrega d& prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou que há evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar .a irregularidade; 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
a QSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 dó Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

7.8.6.t A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 
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a.1.) a- devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos. recursos, observado o disposto no § 2°  do  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea "a.1." do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá dete(ninar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a'vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses à OSC PARCEIRA, se  nãó  houver a devolução de que tratam as alíneas 

- "a" e "b" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas, de acordo  
corn  os subitens 7.8a7.8.6.3. deste instrumento. 

7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final de que trata a _Seção V do Capítulo Vt do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela- OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; • 

) 
c) os relatórios de visita técnica  in  loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitorimento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá aprésentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 
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7.11. Na hipótese da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descuniprirnento de metás e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato irrégular, o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitem 7.11. supra deverá observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do'Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicàação prévia da OSC PARCEIRA; 

c) os documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação préviaS da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses previstas no  art.  90 do gecreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento dó 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 	, 

7.12.2. Os documentos originais relativos à exebução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo 	até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada. 

7.13.1. O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

7.13.2. 0 transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua _eventual 
prorrogação,  ribs  termos do subitem 7.13.1, sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias; 
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b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no subitem 7.13, e de sua ,eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de móra sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo .e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Município. 

7.14. Os débitos a serem restituídos bela OSC PARCEIRA serão apurados mediante 
atualização monetária conforme prevista no Código Tributário do Município, 
acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

a) nos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, ' 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 30  do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituiçáo dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os débitos de que tratam o subitem 7.141, observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para , 
com a Fazenda Municipal., 

7.15. 0 Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, que subsidiará a manifestação conclusiva do,Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final será avaliada pelo Gestor da Parceria como: 

a) iregular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da 'parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 	 I 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificado dó objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
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c.4.) desfalque ou desvio dê dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde, que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICÍPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração os pareceres técnico, financeiro e jurídico e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalva, 

C) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. A hipótese da alínea "h" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do- inciso  III  do 
artigo 95 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
responsável pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, devèrá adotar as providências para apuração dos fatós, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. supra, 
poderá: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que proferiu 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 .(trinta) dias, 
encaminhará o  recur-So  ao(à) /Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: 
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a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a\  OSC PARCEIRA para 
que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados comj a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 

b.2.) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do § 2° dó  art.  72 da Lei Federal no 13.019/2014 e alterações. 

7.19.1. Compete exclusivamente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarciménto de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
prõnunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias.' 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra, serão definidos observando-se os objetivos da 
política, do plano, do programa OU da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

8.1. Para a execução das ações e atividades previstas neste instrumento serão, 
destinados recursos financeiros no montante total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
conforme cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado 
(Anexo I deste instrumento): 

Origem dos Recursos Financeiros Valor R$ 

Municipal 10.000,00 

Total 10.000,00 

8.1.1 Os recursos financeiros municipais serão repassados em parcela única de R$ 
-10.000,00 (dez mil reais), após a assinatura deste instfumento. 

8.2. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

Origem dos Recursos 
Financeiros Rubrica Orçamentária - 

Municipal 
, 

02.11.01 — Departamento de Assistência Social 
08.244.0022.2063.000 — Registrde Repasse de Verbas das Entidades 
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3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 
01 - Fonte de Recurso (Municipal) 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação das parcelas dos recursos será efetivada  ern_  estrita conformidade 
com o cronograma de desembolso aprovado, valores e datas, após o ateste do 
Gestor da Parceria. 

9.2. 0 número deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

9.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e ás cláusulas •pactuadas, sendo 
vedado: 

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido, antes da vigência do instrumento 
da parceria; 

d) pagar despesas a título de taxa de administração; 

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento à notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a continuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronograrna de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
, de recursos, para recebimento de cada parcela: 

a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 
10 do  art.  38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 
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a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista  ho  cronograma de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de-contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 

10.1. Não/ será exigida contrapartida financeira ou em bens e • iserviços 
economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃÓ OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

;11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população„por ato .próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 	• 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA„ qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir.a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no piano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidada devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocara OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumentb anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitem 
11.1. ou na ausência de interesse das OSCs convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes ádquiridos, com recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: - 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

C) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência-tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria.,  

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 	' 

13.4. A autoridade competente notificará, a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
'cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem,' 
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13,4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. 0 prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autós do processo 
administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias, úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso II do  art.  100 do Decreto Municip-al n° 6.090/2017; 

c) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas' previstas no 
inciso  III  do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

13.4.3.1. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e Ill do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos',' se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso,‘o período de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no veículo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recursó administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela' manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicação dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso  III  do,  art.  100 do Decreto' Municipal 
nO 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concèdida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNIÇÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 
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13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no  art  100 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017 	 , k 

13.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria. 

14.2. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizddas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no , prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a déspesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do 
próprio exercício, 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 

CLÁUSULA 'DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. 

15.1.1. O pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1., ainda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no piano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório 
-dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais como 13° salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do 
FGTS nos,casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA deverá 
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efetuar a transferência dos,  valores da conta-corrente específica da parceria para a 
sua conta institucional, apresentando: 

a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na' 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e benefícios futuros, para cada empregado; 

b) comprovante de transferência dos valores provisionados  ern  escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

C) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO, do passivo trabalhista-  de que trata o  art.  117 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o subitem 15.3., somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" "e" do subitem 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento, que não foram 
selecionadas em, prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do 
órgão municipal de Assuntos Jurídicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
iníciii e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 
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E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2018. 

ALMIRA RIBAS GARMS 
Prefeita 

MÁRC-IA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de As,sistência Social 

NATAL  CAN  EVAR I 
Presidente da Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS 
IDOSOS) 

Testemunhas: 

- 1. 	  
Nome: 
RG n° 

2. 
Nome: 
RG n°  
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Associação São Vicente de Paúlo de Paraguaçu Paulista 
(Lar dos Idosos) 

• 
Nome: Natal Canevari. 

Çargo: Presidente 
_ 

pPF: 031.993.478-00 

RG: 3.936.875 SSP/SP 

, 
Data de Nascimento: 24/12/1944 	- 

Endereço residencial: Rua Armando Sales de Oliveira, 211, Centro, CEP 19700-000 — Paraguaçu 
Paulista-SP  

E-mail  institucional: iardosidososppta@hotmail.com  

E-mail  pessoal: eac©procontabil.1977.com.br  

Telefone Residencial: (18)3361-1627 \ 

Telefone Comerc-ial:'(18)3361-2223 
i 

Telefone Celular: (18)99761-2444 

Período de gestão: 01/01/2018a 31/12/2019, 

* Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
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ANEXO  RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação São Vicente de 
Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS IDOSOS) 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FÓMENTO N°(DE ORIGEM): 	/2018 
OBJETO: Manutenção de serviço de proteção social esiSecial para idosos. 
ADVOGADO(S)/N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá peio sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações -de interesse, Dèspachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância como estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dè Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
iprazos processuais, cOnforme'regras -do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial\ ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento  doss  atos do processo até seu julgamento final e consequente 
pu,blicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas-formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2018. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garms — Prefeita 
CPF: 110.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
Data de Nascimento: 24/06/1942 
Endereço residencial completo: Avenida Paraguaçu, 784, Centro. 
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E-mail  institucional: gabinetè@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.com  
Telefone: (18) ,3361-9100 
Assinatura: 
Responsáveis que assinaram o ájuste: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Márcia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Departamento 
MuniCipal de Assistência Social 
CPF: 269.159.348-71 RG: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 
Endereço residencial completo: Rua Érico Veríssimo; 232, Jardim Tênis Clube  
E-mail  institucional: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: marcia.lima@eparáguacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 
Assinatura: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome e cargo: Natal Canevari - Presidente 
CPF: 031.993.478-00 RG: 3.936.875 SSP/S'P 
Data de Nascimento: 24/12/1944 
Endereço residencial completo: Rua Armando Sales de Oliveira, 211, Centro, CEP 
19700-000, Paraguaçu Paulista7SP 

,  E-mail  institucional: lardosidososppta@hotmail.com  
E-mail  pessoal eac@procontabil.1977.com.br  
Telefone: (18) 3361-2223 
Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive; o endereço eletrônico. 

• 
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 



- Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
Mantenedora do Lar dos Idosas- Reg iradjiu.CD.0 sob n.a 1344-Utilidade Públiea Federal 

proc.013065/94 ULd Públ.  Est.  proj.lei 375/94-Utilidade PCtblica Municipal lei 805/67  Cons,  Nite 
de S. S proc. 25 1 4 15/74-Re& pessons jurídicas n.n 47/1957-Inse.C6C 44315,689/0001-05 

Av. Manoel Antônio de Souza, 627-telefone (1 8)3361.1814-CEP 19700-000-Paraguaçu Paulista-SP 

PLANO DE TRABALHO  ANEXO I 
1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Endade Proponento 
orgao ou Entidado Proponente 

ASSOCIACÃO SÃO VICENTE DE PAULO 
CNPj 

4.545.689/0001-05 
Endereço (R uatAv itirMairro ) 

 
AV.  MANDEL ANTÔNIO DE SOUZA N 2  1806 	 , 
murlicipio 	, 

PARAGUAÇU <PAUUSTA , 
Estado 

SP 
CEP 

19700-000 
DDINTclecoa 

1833.611.814 
FAX 

Banco 

33 
Agtncia 	 ! 

131 
Co niaCOnenke 	. 	' , 
13000799-0' 

E'rnall 	• 

Dirigente 

NATAL  CAN  EVARI 
CPF 

031991478-00 
f?,r Orgi5o ET. 

3.936.875 

Cargo  

PRESIDENTE  
E-mail  

Endempol,ReaMv 	&limo> E.1:,  

Re4orrsavel Tecnion pato Projeto 

-ALESSANDRA DA SILVA ROCHA 
RG rOng:io 

 

CPF 

337866098-199 

• 34,170395-0 	' 

Cargo  

PSICOLOGA 
E-mail  

Au 	1 	.i'l_Lictm 
iEnderego (RusdktrjriPiBainM) 

RIJA ; DOS P A  WA.%  N564 

CEP 

Ares de At uaçáo (Aseistkicia'So dial, Educação.:Saúde ou outra) 

ASSISTENCIA SOCIAL  
MS Cri 00 mo Comselho Muni,..axei  (kJ"'  e Data) 

CRP  06/1116.8d / 
Cenificaçd-as I,CalZatre a 14dt:idles (Assinalar e A  nee  o rn wok/ante) 

10EBAS i 	1CNAS 	1 	 i Okitro: 
1.2 Entidade Execukora 	 , 
EntidadoExermora 
ASSOCIACÃO SÃO VICENTE DEPAULO 

CNP J 

.44.545.689/0001-05 
PP tinelerone •  

1.833..611814 
Endereço .gRuarAv.fri'VElairro 

AV;  MANOEL  ANTONIO  DE SOUZA NEI 1806 
Pingente 	_ 	 \ 
NATAL CANEVARI 

CPF 

W1993.'478-00 
Rb l' Orgab Exp, 

3.936.875 

Cargo 

PRESIDENTE 

E-maí! 

1.3 Entidade de Controle :Social 
Entidade do Co  ramie  Social {Co  melba  rd,unlolga> 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ , 

Enderapo (NuarA.v.-.M'isairror 

Ay,  Siqueira Campos ng 124 	, 

coofretÊtrmie  
18.3361-6770 

Dirigente 

Sidnev,Cárdes Júnior 

CPF 	, 

007.918.068-04 
Roi Orgão,E-4a,  

3.142.030 sspi P 
Cargo 	,  

PRESIDENTE  
E-mail  

NA ombro da Erdidado P  repo  mote ou  Executors  taz parte da iDireloth as Entidade de Cont ro  le  Social? {A  set  

'Sim 	 X 	iNãb 



1 Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
s 	Mantenedora do Lar dos Idosos- Registrada na C.D.Ú. sob n_a 1344-Utilidade Pública Federal 
proe.013065/94 Util. Públ.  Est,  pro.j.lei 375/94-Utilidade Públira Municipal lei 805/67  Cons,  Nae 

de S. S proc. 251415;'74-Reg. pessoas jurídicas  ii  471 957-Insc.CGC 44;545.689/0001-05 
Av. Manoel António de Soli7R, 622-telefone (18) 3361.18 I 4-CEP 19700-000-Parapaçu Paulista-SP 

APRESENTAÇÃO E HISTÕRICO 	 . 

Ill Apresentação da Entidade  Proponents.  (Ilreve; M5441'410 Cfa ároa dezitatação , estrui ura adm inistretive e Êjslca) 

A AsspdíaçãoSão Vicente de ;Paulo de!Paraguaçu Paulista, entidade filantrOpica flordada  ern  
1957, tem corno finalidade estatutária prestar' assistência social e proteçãO a idosos acima de 60 anos 
não fazendo distinção de sexo, raça, cor, condição.social,.credo  du  ideologia. 

A entidade conta atualmente  corn  o espaço fisico de 3.568,64 m em bem estado de conservação, 
divididos da seguinte forma: sala de administração, sala de tsioterapia, capela, sala de lazer, vestiário 
de furicioárics, rouparia, lavanderia, banheiro social, farmacia, refeitório, sala de TV, cozinha, dispensa 

alrnoxarifado, 18 (dezoito) quartos  corn  três cama cada um, 09 banheiros e um  patio.  A capacidade 
operacional de atendimento 154 idosos. A equipe é composta  pot:-  1 Assistente Social, 1 Auxiliar 
Administratim, 1 Enfermeiro, 5 Técnicas de Enfermagem, 1 Fisioterapeuta, 1 Nutricionista, 
2 Cozinheiras, 10 serviços Gerais 	, 	 . 

\ 

2,2 Histórico da Entidade Proponente (Funciação, evolu$D eie4 

A entidade conta atualmente  corn  o.es,paço físico de 3.568,64 m em bom estado de conserwição, 
divicfidos da seguinte forma: sala de administração, sala de fisioterapia, capela, sala de lazer, ve_sliário 
de funcioários, rouparia, lawinderia, banheiro social, farmácia, refeitório, sala de 1V, cozinha, dispensa " 

almoxartfado, 18 (dezoito) quartos  cam  três cama cada um, 09 banheiros e um  patio.  A capacidade 
. operacional de atendimento é 54 idosos_ A equiPe é composta por: 1 Assistente Social, 1 Auxiliar 
Administrativo, 1 Enfermeini, 5 Técnicos de Enfermagem, 1 Fisioterapeuta, 1 Nutricionista, 

2 Cozinheiras, 10 SeRtiÇOS Gerais 
A Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu oferece SenÁço de Proteção Social Especial 

para idosos, ofertando atendimento institucional com caractedstica domiciliar que acolhe idosos com 
diferentes necessidades e graus de depenciénia, que tiveram sua limitações agravadas por vialações 

de direitos, tais coma: abandono, isolamento, mau' tratos e falta de cuidados adequados por  carte  

do cuidador, O serviço tem por finalidade assegurar a conivência com familiares, amigos e pessoas 

de referência de  fern-ia continua,  tam  como acesso as atividades culturais, educativas e de lazer na 

comunidade, assegurando atendimento dequalidade, personalizado com 'três idosos por quarto. 



PÚBLICO-ALVO 

Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
Mantenedora do i.ar dos Idosos- Registrada na C.D.0  sub,  n.° t44 Utilidade Pública Federal 

proc.013065/94 Util  PAL Est.  proj.lei 375/94-Utilidade Pública Munk4xil lei 805/67  Cons.  -Nue 
de S. S proc. 251415.174-Reg. pessoas jurldicas n.0  47/1957-Inse.CGC 44.545.689/0001-05 

Av. Manoel Antônio de Souza, 6.22-telefone (18) 3361.1814-CEP I 9700-000-Paraguaçu Paulista-SP , 

13 OBJETO DA PARCERIA 

f 

 
OWiÇOdO produto ou seroiço  floe  esterá diSponlw& quaAdo o piano de ITabalho 	condindo 

Manutenção de serviços de proteção social especial para idosos 

incficeci4o do Público-Al 

Idosos a partir dos 60 anos de ambos os sexos. 

$ JUSTIFICATIVA 

Dewriçâo do problema a ser resobhdo 

A aquisição de fraldas geriátricas justifica-se haja visto que a entidade 54 idosos, sendo que 

38 deles fazem usos constantde fraldas, perfazendo um consumo mensal de 5.000 fraldas 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO 

7 VALOR GLOBAL 

Inditação do Valor Glohai (= Total R$ Crorkgrarna Fisico) 

R$ 	113.000,00 

8 OBJETIVOS 

Descação do'Objelluo eral 

Oferecer qualidade de vida acolhidos na entidade 
Descrição dos Objelivos Especificos 

A aquisição de fraldas geriatricas fara com  clue  a entidade possa atender os idosos 

que neceSsitam de uso de fraldas. 

9 RESULTADOS ESPERADOS 

Desco0o dos  »Palos  esperados 

Esperamos com aquisição destas fraldas, prestar um atendimento de qualidade aos 

idosos dependentes acolhidos na entidade, e assim redUzir a incãcincia de assaduras e 

infecções urinarias, 

N" de tdor,e-, {maxim° de GO mesas): Data rot lo: 

02104/2015 

Dale Fan (= ham 	mtses): 

0740/2.018 



Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Bautlista • 
Mantenedora do Lar dos Idosos- Realstrada na C.D.0 sob n.' 1344-Jitilidade Pública Federal proc.013065/94 Util. Públ.  Est  propei 375/94-Utilidade 

Pública Municipal  Le  805/67  Cons:  Ntic de S, S proc. 2514l4 Reg pessoas jurídicas n.*4711957-Insc,CGC 4.545.68910001-05 
Av, Manoel AraÔnio de Souza, 622-telefone (18) 3361.1814-CEP I9700-000-Paraguaç'u Paulista-SP 	, 

10 CRONOGRAMA FISICO (Meta 1 atapa I indicador/Przo 1 Lacal)  

Meta Etapa Descrição da Meta bu Etapa 
Indicador Físico Dura* Valo (R$) ' Local de Execução 

Er<lweço (Rua/Ay hiú) Untdade Quantidade 1(1(elo 	 Tarmina lin,tãria Total 

1 

1.1 	!Aquisição de fraldas geriátricas 	: pacote 1296 02/04/2018 	01/10/2018 33,76 R$ 	9.975,20 Av. Manoei Antônio de ....._ 
1 -.2 	lAquisição de fraldas geriátricas 	, pacote 12 02/04/2018 	01/10/201 12,40 R$ 	24,80 Souza n°1805. 
1.3 	1 	._ 0,001  
1.4 0,001 
1.5 0,00 

TOTAL (R$) 10000;0Ó 



Associação São Vicente de Paulo de Paraguàçu  Nubia  
Maiitenedora do Lar dos Idosos- Registrada na C.D.0 sob n," 1344 Utilidade Publica Federal proc.013065/94 	NW. Est  pmi,lei 37S.94 Utilidade 

Pública Municipal lei 805/67  Cons.  Nac de S. S proc. 251415,174-Reg, pessoas jurídicas n,°47/1957-Insc.CGC 44.545,689/0001-05 
Av, Manoel Antônio de Souza, 622-telefone (18) 3361.1814-CEP 19700-000-Paraguaçu Paulista-SP 

11 CRONOGRAMA DE  DESEMBOLSO (Meia  / Flaps./ N4  e Valor de Pamela / Weir Total) 

Concedente  (Rapasse)  
Meta 

Exercício 

. 	 Parce a (R$) ,  Valor 
Total (R$ Etapa  1 2 3 4 5 6 7 S 9 10 11 12 

2018 10.000,00 1000000 
1,1 0,00 

11111.111~1111111111111111 0,00 

MEN MINE 
Filligl= 

- ~NM 0,00 
1.4 IIIIIIIIMIIIIIIIII 0,00 
.5 ,_ ~MEN 111.11MIIME 

0,00 	0,00 
0.00 

10.000,00 TOTAL (R$} 000 0,00 0,00 	0,00 	0,00i 10000100 0100 0,00 0,00 0,00 



Proponente Xon1rapar1ic18) 

Meta 

7 12 	1 Total (R$) 1 11 g 	io 

Valor Parcela (R$) 

12 CRONOGRAMA DE DESENIBOLSO*31.3 Eiapa f NP Vatr a ParrEla (Vakw Tc31)  

Exerclolo 

2018 ' o oó 
• 0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Flaulista 
Mantenedora do Lar dos ldosos- Registrada na C.D_C sob n.° 1344 -Utilidade Publica Federal proc.013065.94 Util. Públ.  Est.  projlei 375/94-Uti1idade 

Pública Municipal lei 805.i67  Cons.  Na e de S.'S proc, 25141574-Reg, pessoas jurídicas n.° 47/1957-Insc.CGC 44.545.689/0001-05 
Av, Manoel Antônio de Souza, 622,te1efone (18) 3361.1814-CEP 19700-000-Paraguaçu Paulista-SP 



Assoéiação São Vicente de Paulo de Paragua9u riattlista 
Mantenedora do  Lai.  dos Idosos- Registrada na C,.D.0 sob n." 1.344-Uti1idade PúbIica. Federal proC. .013065/94 Util, NU  Est.  proj.lei 375/94 -Utilidade 

Thablica Ylunicipal lei 805,467  Cons.  Nac do S. $ proc. 251415:14-Reg, pessoas jurfdiças n.°47.11957-1nse.CGC 44.545,689/0001-05 
Av. Manoel Antônio de Souza, 622-te1efone (18) 3361,1814-CEP 19700-000-Parauaçu Paulista-SP 

13 PLANO DE APLICAÇÃO. — DETALHADO (Meta/ Etapa Item / Indicador Físto 1 Duração /VatorlForte de Recursos Refenancia de CUM  Forth  Reursós) 

Projeto Fonte Código 
Sinapil 
cPos? 
Gotsok 

Descrição 
Tipo de 

Despesa 

Indicador Físico Duração Valor (R$} ' Referência 
Fonte de 

de  Meta,' 
Rap&  

_ Item 

Sins0,' 
cF0s1 

Cotação 
,uniciade QuM1i dade Inic,o 

Custo (R  • 
S) 	

Recursos Té-ri'ina klnilãffo DOI % ii61 1 BOI Ci - 	Total Total cr  BD  

4 — .. 0.00 0,001 000 I 
1 Aquisição de fraldas 9enatocas censure o oacoe 	296 	02/041113 _ 01,101 	8 33,70 _ 0.00 9,975,20 0,00 cota.çao repasse  

11 Aquisição de fraldas genátacas 	consumo pacote 2 02104118 01101 12,40 0 OOJ 	24,80 0,00 coiaçáo repasse _. 	.... 
111 0,00 	0,00 0.00 

1.1.2 
1. 	. 

....... 0,00 	0.0 0,00 1 
0,00 0,00 0.00 

11 4 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 

s 	 TOTAL (R$) , 1000000 0,0 



Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Flaulista. 
Mantenedora do Lar dos ldosos- Registrada na C.DC sob n." 1344 Utilidade Pública Federal proc,013065/94 Util, Públ.  Est.  proj.ler375/94•Utilidade 

Pública Municipal lei 8Q5/67  Cons.  Nac de S. S proc. 2514,15/14-Ree, pessoas jurídicas n.' 47/ I 07-Insc,CGC 44.545,689/0001-05 
Av, ivlanoel Antônio de Souza, 622-telefone (18) 3361.1814-CEP 19700-000-Paraguaçti- Paulista-SP 

_ 
14 PLANO DE APLICAÇÃO — CONSOLIDADO (Item de Deeg

,
esa /  Nature 	da Despitaai  ()doom  dos Recurses) 	. 

— , 
Item de Despesa 

lipo de Despesa 
Recursos da 

Parceria (RS) 
Contrapartida em 

Bens/Ser‘iços (R$) 

Rendimentos de 

Apíicação (Ri) 
Total 

(R$) ' Deleflçào 

1.11 ,Aquisição de fraidas geriátricas: Custeio 10.000,00 10,60690 

1,12 • 0,00 
113 • 0,00 

114 0,00 
1.1.5 0,00 

TOTAL (R$) 10000,00 0,00 0 00 10.000,0 



Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Raulista 
Mantenedora do Lar dos Idosos- Registrada na C.D.0 sob n.°1344Utthdade Pública Federdl Foe :013065/94 Util, NU  Est. pro'  lei 375794-Utilidade 

• Pública Municipal lei 8-0967  Cons. Nan  de S. S proc..251415114-Rpg. pessoas jurídicas n.°4711957-lbse.CGC 44.545.689/0001 .05 
Av, Manoel Antônio de Souza, 622-telefone (18)3361.1814-CEP 10.00-000-Paraguaçu Paulista-SP 

15 NIONITORAMENTO E CONTROLE fator'Elapa :1MicaM/  Pram  .6  V-. .(1 Pae5 de COTIW 

151 Execução das Etapas (Ações) 

Indicador Físico __ 	Duração Valo (RS 1.000,00) 
Metal 
Etapa/ 
bra  

, 

- 	Descrição _da Meta ou Etapa (Ações) 
_,„ 

0,9g, i 
r:,:ie-oides3 

p,„,,,,,a 
Qu3nlitlãdÊ. 

p.aliza&A 
Iniei0 

i,rogis; 
Inktkl 

Rgglizaço 
Téririre 
..PrLo 

l'Irrnru> 
RE,alzadc 

UniWic.. 	, 
P,E".1slo 

L.Iniràrir.,  
ReglizEch 

Tam  
Pn?,,cao 

‘ ' 
Talgl 

li.elindo  

0 	. ' 	• AquisiOe de fraidas geriátficas 	 _ 
AquiSiçâo de fraldas ,geriátfloas 

- 

pácote 

pacote 

296 

2 

0210412018 

02‘042018 

- ' 0111012018 

01/1012918 

/ 

----  

3,3,10 

1240 

- 

9.975,20 0,00 

24,80 0,00 

ti MO 0,00 

1 ,, 	0,00 _____ 0,00 

1.1.2 

TIT—  

0.00 

0,00 

0,00  
0,00 

1,1.4 0,00 . 000 
1 \1.6. 0,00 0,00 

, 1 TAL  (Rs mom)  1000000 0,00 

15.2 Prestação de Cantas (Decreto Municipal n°6_090/2017) 
 

_. ,  
Rasp.  
Prop.  

Frequéncla 1 Prazo para Apresentação 	 Documentação Previsto 	Realizado Previsto Realizado 	Previsto_  _Realized°  _  
Quadrimestral /10 dias úteis após encerrar 	Relatórios  Exec,  Objeto é Financeira  (art.  81)  Mils 

Prop.  Anual / 31/01 exercício Seguinte ao repasse Relação Documentos  (art  86, § 20, I) ago/1$ 

Conc. Eventual 1 Durante a vigência Relatórios Visita Técnica Gestor  (art  81, § 2°)  

Cana. Anual / 	1/01 exercício seguinte ao repasse Relatórios e Pareceres  (art  86, § 2°, II) 	_ 
§ 21 Conc. Anual /20 dias úteis recebimento relatorios Parecer Técnico Gestor  PCP (art.  87, 



Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
Mantenedora do Lar dos Idosos- Registrada na C.D.0 sob n.' 1344-LItiliciade Pública Federal 

prec,01065194 Util, Públ.  Est.  proj_lei 375194-Utilidade Pública Municipal lei 805/67  Cons.  Nac 
de S. S proc. 25 l415/74-Reg. pesseas jurídicas n.° 47/1957-1rise.CGC 44.545.689/0001-05 

Av. Manoel Antônio de Souza. 6224elefone (18) 3361.1814-CEP 19700-000-Paraguaeu Paulista-SP 

16 DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal de Entidade PmpOnente, declaro, para os afeitos e sob as penes da lei, 
que esta entidade: , 

a) preenche os requisitos mil-limos para o seu enquadramento como beneficiária de ajuste com o 
b) informará ao Municipio, a qualquer tempo, as ações desenvolvídas pare viabilizar o rnonitoramento e  

=trifle  das etapas-(ações) a serem executadas no  'ambit°  deste Plano de Trabalho; 

o) prestará contas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados à 
execução do objeto deste Plano de Trabalho; 

d) manterá e movimentará  ern  instituição financeira pública os recursos recebidos em conta bancária 
específica da parceria; 

e) não está impedida de celebrar qualqüer modalidade de parceria com órgães públices e que, portanto, 
não se submete às vedações previstas no  wt.  39 da Lei Federal na 13.01912014 e alterações; 

g)  

possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e 
cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir 
as normas legais: 

não possul entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público: ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou  poi'  afinidade, até o 
segundo grau, sendo consideradas membros do Poder Executivo, o Chefe do Poder  Executive,  Vice 
Prefetto e Secretários Municipais ou cargo equivalente 'i e membros do Poder Legislativo. os 
Vereadores; ou membros do Ministério Público, corno Procuradores e Promotores; 

h) nenhum dos dirigentes' incorre nes situações de vedações, previstas nas alienas "ar, "b" e ' do 
incise VII do  art.  39 da Lei Federal na 13.019/2014 e alterações; 

i) não contratará ou remunerará a qualquer titulo,  corn  os recursos repassados, servidor ou empregado 
pUblico. inclusive àquele que exerça cargo em cornissão ou função.  de confiança de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cõnjuges, companheiros 
ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

j) não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2a grau, inclusive por afinidade, de 
dirigentes da entidade, ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente 	órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge bu companheiro, bem como 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade; 

I) 'nãcr emprega menor de dezoito anos em trabalho riotump, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis  ems,  salvo na condição de aprendiz; 

m) esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal na 
13.01912014 e do Decrejo Municipal na 6.09012017,,  tondo  as condições legais de  firmer  a parceria 
eorn a administraçãO pública municipal. 

Paragúàçu Paulista-SP, 0 	12018 

Dirigente: 

Proponente; Natal Canevari 



21l,"47P4''/4- 

CNPJ 07,190,318/0001-21 IE 535.370.918.11S 

FRALMAX DIST PRODTS HIG LTDA 

NlaríHa 26 Março 201 

FRALMAX DIST PRODTS HIG LIDA 
Rua Carlos Cassa ,N2  14 

Bairro: Jardim Caxambu 

FONE: (19) r 4i4 -8285 

Piracicaba-SP 

CEP; 13425-035 '  

COTAÇÃO DE PREÇOS  

Fraida Geriátrica . 

296 

QUANTIDADE Valor pacote  Val  r Total 

Fralda Unifral G c730 'Pacótes R$ /33,70 R$9.975,20 

Fralda Higifral Regular noite 

diaca 
02 Pacotes R$ 12,40 R$ 24,0 

R$1 

I
Total 0 Q,00 

-( 7.190.318/0001 - 21 
FRALMAX DCSTRIBUIDORA: DE 
PRODUTOS HIGIÉNICOS LTDA. 

Rúa Carlos Cossa, 14 
D. Jd. Caxamtsú - CEP 734b-035 

PIRACICABA-SP 



2 clartas a parlfr da 

R$ 44,90 

.(/produtu?18216458? CSereLonRR_flemjage.rt• 
CategoryTopProducts&om origerrracitem_page.rr1-ealeguryTapProductstinm J0rtkin9_rue=1)  

1410312018 
	

Fralda Capricho  Fit Care Confect Ectnõmk-a M 30  Unidades  - Subrnarino.com  
(htlps:iiirintsw.submarino.r,om.brimapa- 
do- 	 (httpSww.stinmarino.00m.br) 

_ site) 
O 	 buar2r?  

Oferta  wow! 	Cano  Sub 	Pra ver TV  Gum  os Parças 	Preços 8=1141405; no  app 	Urn-is do gaculdade 	iPhonos 	Viagens 	Pilaw  

(icate»tifilticiétgeikowteger'jeksecidelhigiene-possoatifralda-geriatrica) 

ilItlitrairaagak 

stibrmrin h2wiNgrodutos/01,40+Iten1,1240.51:1/61124068605 1GG jpgy 

Fralda Capricho  Fit Care  Confort Econômica M 30 Unidades 
(c44 124weso5) 

) 

verAidr) por par taPiiÉ.a/16622225a0011a) o 

entregue por Submarino 

R$ 59,99 prIme 

buyboxField=&buyboxToken=&condition=NEW&offerType&productid=I24068605&productSku=12406 

Calcular rrewax* 
OK 

Os principais produtos em Fralda Geriátrica 

Fralda  Gerlátrlon Adult° NOulrecire SupeTrsec G corn 16 unidodea - Planitua 



FRALDA MAIS 

•Rua: Jerusalênt 205- Vila-Altaneira  

NI a rilia-SP 1:7513-170:rtme: 014-34141" 

CN1).1: 06.354.007/0001-98 • 

Ma' s-di:1, 09 Nigro 2018 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Frtild a Gerititrica • 	nnatidade 	 Valor total  
ULtaldu  ri  care e• no 240 .Páèotes'Ci 	RS:41.50 	• 	1 R$99611,00 •  

• 

A vista  
.1 	TOTAL 	1 RS 9.960,00 

Ve. 
LION, ii:,•?:11' • 

• F iff-; 
;7g31€4.4  



ANEXO I —Plano de Trabalho 

18 APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

O 'piano de trabalho e os documentos comprobatórios apresentados pelo Proponente,: previstos na 
degislação que regula a matéria, foram: analisados por tecnicos deste orgãá municipal, integrantes da 
'Comissão de Monitorarnento e Avaliação, e, pelo órgão de Assuntos Juridicos da Prefeitura, conforme 
pareceres técnico e jurídico anexos, que manifestaram pela 

( X }Aprovação 

( 	) Aprovação com Ressalvas 

) Repróvação 

a) A apróvçãodõ piano de trabalho no gerará .direito e celebração da parceria, 

b) Nas hipóteses Previstas nos artigos 40 e 41 do Decreto Municipal n 6,090/2017, nos casos de dispensa. 
ou inexigibilidade do chamamento público, o referido parecer juri,dico  sera  precedido de manifestação dó 
Órgão de Controle Interno. 
c). No caso de Aprovação com Ressalvas deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados: - 
perante a entidade Proponente ou; mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua, 

.exclusão. 

Paraguaçu Paulista SP 	19 	de abril de 	2018  

Ass inatur;  

Dirigente:  

Orgão Munibipal: 

Ikelarcia Rodrigues de Lima Matos 

Departamento de Assistência Social 
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